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EXERCÍCIO DE ®

ASSUNTO

Projeto de Lei n2 87/80

INICIATIVA:

Poder'EíxecutiT-o ISuricipal

\  ■

HISTÓRICO:

'■

Denomina Posto de Saúde Elimario

Imperial" a xmidade sanitária munioip^, construa
da na Vila de Vargem Alta'#

AUTUAÇAO

Aos trinta (30) dias do mês de ' oututoj^

mij novecentos e oitenta e ̂ outuéro , autúo o ,
supia-citado e mais documentos que se seguem!

do ano de
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Vice-Presidénte; Vereador Valter Stliel Oòclc

1* Secretário:
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Vereador Ito Oòellio

Vèreador, Ho Coellio
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ASSUNTO
■  PROJiíTQ üil- LBI K3

INICIATIVA:.
Poder Sxeoutivo Mxtnici-nal

HISTÓRICO: . . , . ; , .
'  ■ ' Denoiaiáa Pouto" de 'íaiicíe *n.)r, Sli^ario

Imperial" a unidade sanitária oiunicipalç construi.
■, da^na.uila de Targeax âlta, - , '• . •.

■, AUTU AÇ.ÃO

Aos vinte e-hovedias do mês de ^novesiDro do ano de

mil novecentos- e setenta e oito ■ ' ^ "Progeto- de, le-i
supra-citado e mais documentos qüe se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI N g (ê%/7B

A câmara Municipal de Cachoei.

ro de Itaperairim, Estada do

Espírito Santo, DECRETA e eu

sanciona a seguinte Lei;

Artigo is - Fica denominado Posto de Saúde "Dr. Elima-

rio Costa Imperial" a unidade sanitária mu
nicipal, construída na vila de Wargem Alta.

Artigo 2g - Esta Lei entrará em v/igor na data de sua p£
blicaçao, reuogadas as disposições em con

trário.

Cachoeiro de Itapamirira, 27 de no^embro/de 1978

(V

Gilsíon E6roni

Prefedtc/ f^nicipal

MOVADO EMi,í> discussão
jçfv

Sclc Lcí; 5

(Éubncd do Presidsiiie)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DS ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIi/A

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores;

Na programação de trabalhos da atual Administração
o homem e meta prioritária. O cuidado de sja saúde é uma das me

tas mais importantes. Desse modo, estamos Localizando postos de

saúde nos Distritos e na Sede, em pontos estratégicos. Agora, de

cidimos dar nomes às unidades sanitárias mjnicipais, homenagean-
do médicos que aqui viveram e trabalharam, dedicando-se a cuidar

da saúde de nossa gente. Entre eles se encontra o nome do Dr. E-

limario Costa Imperial, medico humanitário que gastou sua vida

em favor de Cachoeiro, terra que soube amar como poucos. Entre

suas atividades múltiplas, foi médico desta Prefeitura, do Cen
tro de Saúde e do INPS, além de clínico de renome e de ilustre

Vereador nessa Câmara.

Estas são algumas das razões que justificam o pre
sente projeto, cuja aprovação esperamos dessa ilustre Casa de

Leis.

Atsnciosamente

Gi.sen

Pref

aroni

jitrí Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO T)E justiça S RSDAgAO

PROJETO DE LEI "N2 Q^/JQ

RELATOR - ITO OOEIHO

u ii T 6 R I o

A mataria é Oonstitucional e lega,!.

PARECER

5la aprovaçao.

Siala das GoraissÕes, 26 do janeir-o de 1979

P

ir TI



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE, ITAPEMIRIM

^  19ÍS.

A COMISSÃO DE OBRAS S
gERV^ÇO ;> P0BLICO3

dêt Sssã5$3,„j?^Í„/J!l/I9Í2

ColTãS£-30 da ,

Ao ■■-/ereador

^  ̂

para Jl) , in9:i3
Sala dãü Co^;:i-&o^s,

■■■■■"J^sidente dyComissã..;



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

GBEãS- E BWIçm FÍBLIGCBCOMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA;

RELATOR:

' P-T 37/7"
Q

PODER MBCIJIIYO MJlTCIPãL

Vereador Jitares Tavares I-latta

Ti V ^4  i.5, J^J ^

S^oBios de parecer favorável â- aprovaçio .da niatef-ia.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ' ITAPEMIRIM

PROJETO m LEI NQ 87/78.- - O Presidente dá Gamara l^íuniclpal de Ga-

choeiro de Itapeiiirini, Estado do Espírito
3'anto, no uso de |suas atri"buiçõos Legais:
Faço saber que a -CâiEara decretou a segui^
te Lei:

Ârt, 12 - Fica denominado Posto de Saúde "PH,- ELmÍRIO COST/^. /IMPERIAL"
a unidade saàitária municipal, construída na vilá Yargem*
Alta. ^ : ;

Art, 22 Esta Lei entrará em vigor na data dé sis. publicação, revoga
das as disposições em contrário,- _

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 11979,

âSTOH DILEíT DOS SAETOS

GlVcib. -

Presidente
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